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 Aviso n.º 11476/2017
Nos termos do disposto dos n.os 5 e 6 do artigo 46.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho de 1 de agosto 
de 2017, foi homologada a avaliação final do período experimental da 
trabalhadora Anabela Martins da Costa Nunes na carreira/categoria 
de assistente técnico. O referido período experimental foi concluído 
com sucesso, tendo -lhe sido atribuída a classificação de 15,1 valores, 
de acordo com o processo de avaliação previsto no n.º 3 do artigo 46.º 
da LTFP.

9 de agosto de 2017. — A Diretora -Geral, Maria Inês Cordeiro.
310717186 

 Despacho (extrato) n.º 8583/2017
Por meu despacho de 30 de junho de 2017, e após anuência, do 

Secretário -Geral Adjunto do Ministério da Defesa Nacional, em substitui-
ção, foi autorizada a mobilidade na categoria, nos termos do artigo 92.º 
e seguintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, de Rui Miguel Neves 
Campos, assistente operacional, afeto à Secretaria -Geral do Ministério 
da Defesa Nacional, pelo período de 18 meses, com efeitos a partir de 
1 de agosto de 2017, ficando posicionado entre a 9.ª e 10.ª posição re-
muneratória, e, nível remuneratório entre 9 e 10, da tabela remuneratória 
única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

9 de agosto de 2017. — A Diretora -Geral, Maria Inês Cordeiro.
310716927 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 8584/2017
O Programa do XXI Governo Constitucional, através da iniciativa 

Inclusão para o Conhecimento, em conformidade com declarações 
internacionais como a Declaração Mundial sobre Educação para Todos 
(Jomtien, 1990), a Declaração Mundial sobre a Educação Superior 
(Unesco, 1998), a Declaração de Dakar (2000) e a Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência (2007), coloca a promoção da 
acessibilidade dos cidadãos com necessidades especiais ao ensino su-
perior e ao conhecimento como um objetivo nuclear, por considerar que 
constitui um meio imprescindível para o exercício dos direitos que são 
conferidos a qualquer membro de uma sociedade democrática e inclusiva.

Para a sua prossecução, e considerando o aumento do número de 
estudantes que concluem o ensino secundário, torna -se necessário a 
adoção de medidas adequadas que possam contribuir para a continua-
ção do percurso académico dos estudantes, garantindo a igualdade de 
oportunidades e uma melhor integração social e académica.

Deste modo, uma das medidas das Grandes Opções do Plano para 
2016 -2019 foi o reforço da inclusão de alunos com incapacidade igual ou 
superior a 60 %, assegurando o aumento da sua presença nas atividades 
de turma, melhorando o sistema de avaliação e adequando a formação 
de técnicos e docentes. Uma das formas desta inclusão consta do Or-
çamento do Estado 2017, que estabeleceu que os alunos inscritos no 
ensino superior que demonstrem, comprovadamente, possuir um grau de 
incapacidade igual ou superior a 60 % são considerados elegíveis para 
efeitos de atribuição de bolsa de estudo de frequência do ensino superior, 
correspondente ao valor da propina efetivamente paga.

Esta bolsa de estudo para frequência do ensino superior é independente 
e cumulativa ao apoio que já é conferido aos estudantes com necessidades 
educativas especiais que sejam economicamente carenciados, já que estes 
mecanismos têm finalidades diferentes e visam cobrir riscos distintos.

Assim:
Sob proposta da Direção -Geral do Ensino Superior, e após ter sido ou-

vida a Secretaria de Estado da Inclusão das Pessoas com Deficiência,
Ao abrigo do disposto no disposto na alínea b) do n.º 6 do artigo 20.º 

da Lei n.º 62/2007 de 10 de setembro, que aprova o Regime Jurídico 
das Instituições de Ensino Superior e do n.º 1 do artigo 161.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, determino:

Artigo 1.º
Aprovação

É aprovado o regulamento de atribuição de bolsas de estudo para 
frequência do ensino superior de estudantes com incapacidade igual ou 
superior a 60 %, cujo texto se publica em anexo a este despacho e do 
qual faz parte integrante.

Artigo 2.º
Aplicação

O presente despacho aplica -se a partir do ano letivo de 2017 -2018, 
inclusive.

22 de setembro de 2017. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

ANEXO

Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo
para Frequência do Ensino Superior de Estudantes

com incapacidade igual ou superior a 60 %

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento define o processo de atribuição de bolsas 
de estudo para frequência do ensino superior de estudantes com inca-
pacidade igual ou superior a 60 %, doravante designadas de bolsas de 
estudo.

Artigo 2.º
Beneficiários

São abrangidos pelo presente regulamento os estudantes matriculados 
e inscritos em cursos técnicos superiores profissionais ou em ciclos de 
estudos conducentes aos graus de licenciado, de mestre ou de doutor 
nas instituições de ensino superior a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que demonstrem possuir um grau 
de incapacidade igual ou superior a 60 %.

Artigo 3.º
Bolsa de estudo

1 — A bolsa de estudo é uma prestação pecuniária, atribuída, de 
uma só vez, aos estudantes avaliados nos termos previstos no presente 
regulamento.

2 — A bolsa de estudo a que se refere o número anterior tem, para 
cada estudante, um valor anual igual ao definido no n.º 2 do artigo 161.º 
da Lei n.º 42/2016 de 28 de dezembro.

Artigo 4.º
Elegibilidade

As bolsas de estudo são atribuídas, anualmente, aos estudantes que 
submetam requerimento para esse efeito no sítio da internet da Direção-
-Geral do Ensino Superior, e que detenham, cumulativamente, os se-
guintes requisitos:

a) Estejam matriculados e inscritos em instituição de ensino superior;
b) Comprovem possuir um grau de incapacidade igual ou superior 

a 60 %;
c) Tenham situação tributária e contributiva regularizada.

Artigo 5.º
Instrução do requerimento

1 — Os estudantes requerem a bolsa de estudo anualmente, exclusiva-
mente através de formulário online disponibilizado pela Direção -Geral 
do Ensino Superior.

2 — O formulário de requerimento deve ser instruído com os seguintes 
documentos:

a) Formulário online, em modelo próprio disponível no sítio da In-
ternet da DGES;

b) Certidões comprovativas da não existência de dívidas tributárias 
e contributivas do requerente;

c) Atestado médico de incapacidade multiuso, emitido nos termos 
estabelecidos pelo Decreto -Lei n.º 202/96, de 23 de outubro, na redação 
republicada em anexo ao Decreto -Lei n.º 291/2009, de 12 de outubro.

Artigo 6.º
Decisão

1 — Depois de verificadas as condições de elegibilidade previstas no 
presente regulamento, a decisão final de atribuição da bolsa de estudo 
exprime -se através de uma das seguintes menções:

a) Bolsa atribuída;
b) Bolsa não atribuída.

2 — A decisão da atribuição bolsas de estudo é da competência do 
diretor -geral do Ensino Superior.


